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ATA DA TERCEIRA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE ASSAÍ, ESTADO DO 
PARANÁ, REALIZADA EM 30 DE ABRIL DE 2020. 

 
MESA EXECUTIVA:  AMARILDO APARECIDO CORREA 

  FLÁVIO JOSÉ DE AMORIM  
    WALDENEI SIMÕES 

 
 

Aos trinta dias do mês de abril do ano dois mil e vinte, nesta cidade 
de Assaí, Estado do Paraná às dez horas e na Sala das Sessões da Câmara Municipal de 
Vereadores, instalada na Rua Senador Souza Naves nº 371, presentes os Senhores Vereadores: 
AMARILDO APARECIDO CORREA, ANTÔNIO MENEGILDO GAVIÃO MANOEL, ÉLCIO 
ALVES DOS SANTOS, FLÁVIO JOSÉ DE AMORIM, JOSÉ ANDRADE DOS SANTOS, JULIANA 
DA SILVA, MICHELLE MATIE MORIKAWA, MINORU PAULO TAKAZAKI e WALDENEI 
SIMÕES cujos nomes constam da Folha de presença em anexo, realizou-se a TERCEIRA 
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL, sob a presidência do Senhor 
Vereador AMARILDO APARECIDO CORREA e secretariado pelos Vereadores Flávio José de 
Amorim e Waldenei Simões. Verificada a existência de número legal, o Senhor Presidente, 
declarou em aberto os trabalhos da presente Sessão. Em seguida solicitou ao Assessor Jurídico 
da Presidência, Doutor Januário Silvério de Souza, que procedesse a leitura das matérias 
constantes do EXPEDIENTE: Edital de Convocação nº 003/2020, de 28 de abril de 2020, 
convocando os senhores vereadores a se reunirem extraordinariamente no dia 30 de abril de 
2020, às dez horas, para apreciação do Protocolo de nº 028/2020 de 27 de abril de 2020, 
referente à denúncia de infração político-administrativa em face do Senhor Prefeito Municipal 
e Resolução nº 002/2020 da Mesa Executiva, Súmula: Referenda o Decreto nº 05/2020 da 
Presidência da Câmara Municipal de Assaí: AO CONHECIMENTO DOS SENHORES 
VEREADORES; Projeto de Resolução nº 02/2020, de 29 de abril de 2020, de autoria da Mesa 
Executiva, Súmula: Referenda o Decreto nº 05/2020 da Presidência da Câmara Municipal de 
Assaí, que estabelece os procedimentos e as regras para fins de prevenção à infecção e a 
propagação da COVID-19 (coronavirus), suspende as Sessões Ordinárias, suspende o 
atendimento presencial, regulamenta o trabalho home office e dá outras providências: A 
ORDEM DO DIA DA PRESENTE SESSÃO; Denúncia de Infração Político-Administrativa, 
datada de 27 de abril de 2020, assinada pela Senhora Liliam Amaoka, encaminhando  Denúncia 
de Infração Político-Administrativa cometida pelo senhor Acácio Secci, Prefeito do Municipio 
de Assaí, pelas razões de fato e de direito transcritas na denúncia:  A ORDEM DO DIA DA 
PRESENTE SESSÃO; Terminado os despachos, passou em seguida ao período da ORDEM DO 
DIA, o Senhor Presidente procedeu a leitura das matérias constantes. Projeto de Resolução nº 
02/2020, de 29 de abril de 2020, de autoria da Mesa Executiva, Súmula: Referenda o Decreto 
nº 05/2020 da Presidência da Câmara Municipal de Assaí, que estabelece os procedimentos e 
as regras para fins de prevenção à infecção e a propagação da COVID-19 (coronavirus), 
suspende as Sessões Ordinárias, suspende o atendimento presencial, regulamenta o trabalho 
home office e dá outras providências. Livre a palavra aos senhores vereadores, ninguém 
desejando usar da palavra, dada a votação, foi aprovado por unanimidade de votos em única 
discussão e votação; Denúncia de Infração Político-Administrativa, datada de 27 de abril de 
2020, assinada pela Senhora Liliam Amaoka, encaminhando Denúncia de Infração Político-
Administrativa cometida pelo senhor Acácio Secci, Prefeito do Municipio de Assaí, pelas 
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razões de fato e de direito transcritas na denúncia. Neste momento o Senhor Presidente 
informou que nos termos do art. 45 e 46, ambos da Lei Orgânica Municipal; art. 247 e art. 248 
do Regimento Interno da Câmara Municipal de Assaí; art. 5, II, do Decreto-Lei 201/67, passo 
à consulta acerca do recebimento da denúncia. Antes, porém, devo consultar cada vereador 
sobre eventuais impedimentos para votar sobre o recebimento da denúncia. Determino ao 1º 
Secretário, vereador Flavio, que proceda a chamada nominal, em ordem alfabética, dos senhores 
vereadores para se manifestarem acerca de seus impedimentos. Os quais, um a um, declaram 
não estar impedidos para votar o recebimento da denúncia. Em seguida passou-se a votação. O 
Senhor Presidente disse que gostaria de lembrar aos senhores vereadores que o simples 
recebimento da denúncia não implica em nenhum juízo prévio de valor acerca dos fatos 
denunciados. Em seguida determinou ao 1º Secretário, vereador Flavio José de Amorim, que 
procedesse a chamada nominal, em ordem alfabética, dos senhores vereadores para a votação. 
Neste momento, o Senhor Presidente suspendeu os trabalhos, em virtude de interrupção 
inapropriada do advogado Dely Neves, que dizia estar representado o Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Municipal. Reaberto os trabalhos, foi realizada a chamada nominal, um a um dos 
vereadores. Votaram a favor do recebimento da denúncia os vereadores, Amarildo Aparecido 
Correa, Élcio Alves dos Santos, José Andrade dos Santos, Minoru Paulo Takazaki e Waldenei 
Simões, e votaram contrários ao recebimento da denúncia, os vereadores, Antônio Menegildo 
Gavião Manoel, Flávio José de Amorim, Juliana da Silva e Michelle Matie Morikawa. Portanto 
foi recebida a denúncia por 5 votos a 4 em única discussão e votação. Diante do recebimento 
da denúncia, o Senhor Presidente suspendeu os trabalhos por dez minutos, para à constituição 
da comissão processante. Reaberto os trabalhos, o Senhor Presidente informou que a comissão 
será formada por três vereadores, com à exceção do presidente, em seguida determinou a 
colocação das cédulas em urna indevassável com o nome dos vereadores para proceder ao 
sorteio. Prosseguindo solicitou a retirada das cédulas. Sendo sorteados os vereadores Minoru 
Paulo Takazaki, Juliana da Silva e Élcio Alves dos Santos. Por questão de Ordem o Vereador 
Minoru Paulo Takazaki solicitou que fosse dispensado de fazer parte da comissão. Sendo 
realizado novo sorteio, foi sorteado o nome do vereador Waldenei Simões. Sorteados os três 
nomes, o Senhor Presidente suspendeu a sessão pelo tempo necessário para que os vereadores 
sorteados se reúnam e elejam, desde logo, o presidente e o relator da comissão. Reaberto a 
sessão, determinou à secretária da casa que procedesse a leitura da ata da reunião da comissão 
processante, a qual constitui a comissão da seguinte forma, Presidente: vereador Waldenei 
Simões - PL, Relatora vereadora Juliana da Silva- PSDB e Membro vereador Élcio Alves dos 
Santos- PTB.  
 
ENCERRAMENTO. 
 
Esgotadas as matérias em pauta e nada mais havendo a tratar o Senhor Presidente agradeceu a 
presença dos Senhores Vereadores, munícipes assaienses, funcionários, e em nome de Deus 
declarou por encerrado os trabalhos da presente Sessão, do que para constar, lavrou-se a 
presente ATA.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. 
 
OBS: A PRESENTE ATA, NOS TERMOS DO ARTIGO 145 DO REGIMENTO INTERNO, AINDA 
NÃO FOI SUBMETIDA À APROVAÇÃO DO PLENÁRIO, UMA VEZ QUE AINDA NÃO FOI 
REALIZADA NENHUMA SESSÃO POSTERIOR A SESSÃO CONSTANTE DA PRESENTE ATA. 
DITO ISTO, É IMPERIOSO INFORMAR QUE A PRESENTE ATA PODERÁ SOFRER 
RETIFICAÇÕES A SEREM FEITAS E POSTERIORMENTE ACEITAS PELO PLENÁRIO. SENDO 
QUE SUA APROVAÇÃO SOMENTE SE DARÁ NA REALIZAÇÃO DA PRÓXIMA SESSÃO.  


